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TRIBUNAL INTERNACIONAL
INDEPE\DENTE DO MEXICO

CONTRA O TRABALHO INFANTIL

O trabalho das cnanças e um crime contra a
humanidade. Um crime deve serjulgado, as
provas re unidas, as responsabi I idadei estabe_
lecldas, os culpados desmascarados: essa foi
a tarefa do Tribunal do Mexico.
A sessão solene inaugural realizou-se em 22

de março de 1996 no anfiteatro do p*l:-
mento mexicano. A deputada Mana Rosa
Marques Cabrera abnu a sessão na presença
de numerosas personalidades, associaçôes e
organizações mexicanas.
O Tribunal realizou seus uabalhos a partir

-\ã de 23 de março no Centro úedico
"éculo )O(" do lnstituto Mexrca--ocial, 

sob a presidência dos. :enaram os debates:
Emrtro n r,r,GER, Mexico
Hélio BICUDO, Brasil
Ali YAHIA ABDENOUR, Argelia
Jean Pierre BARROIS, Franca
Shafeah M'BALtA, Estados Unidos
Indira JAISING, Índia
Roben PARRY, lnglaterra
Rafiqum NABI, Bangladesh

O jún popular foi composto por:
Ed ROSARIO, Estados Unidos

. Celine DAUPHINAIS, Canadá
, Paula AIv{.i{fu{L, Portugal
. Luis GONZAGA, Brasil
Christos MKOLOUTSOpOULOS.GTecia

. Claudio VENTURELLI, Suiça
Margarita ALVAREZ SANCHES,Mexico
Olivier DORIANE, França
Mana Guadalupe VALDEZ, México
Mana Isabel ALONSO, Espanha

Após a leitura da ata de acusação, constirui_
da pela Declaração final da conferência de
Dacca(Bangladesh) de janeiro de 1995, os
juizes e ojúri receberam as acusações apre-
sentadas por Ka Wei CFIAN de Hong Kong,
Doris CROSBY do Peru e Daniel
GLUCKSTEIN da França.

A seguir foram apresenhdos os testemu-
nhos para fundamentar os f'atos, provas e
documentos.

Foram aceitos os testemunhos dos seguin_
tes países: India, Bangladesh, Hong Kong,

SENTENÇA

"^^ driis -l'13 c 24 de março de 1996 reuniu-se no Mexico o Tribunar
':rcionl:l i.iiependente contra o fabalho infantil, para responde. u-u.u

v;iguÍltâi Quem são os reponsáveis pelo trabaiho infantil que sedesenvolve no mundo?





Canada- Estados Unidos, Méxrco, l)cru.
Brasrl, Ponugal. Espanha. França, Surça
lnglaterra, Grecia e Alemanha.
Os trabalhos do Tnbunal basearam-se nos

documentos reunidos em 46 paises que tize-
ram pane do expediente de acusaçào.

O Tribunal rcglslrou as declarações e expc-
dicntes emanados das sessõcs preparatonas
do Tnbunal que se realizaram no Brastl. Me-
xico, Peru, Bangaladesh, India, Espanha,
França, Inglatena, Alemaúa, Argélia c
Ponugal.

O Tribunal considerou os documentos que

lhe foram apresentados, especialmente a

Convenção 138 da Organização lntemacro-
nal do Trabalho (OIT),a "Convenção relativa
aos direitos da inÍãncia" da Organização
das Nações Unidas(ONU), a Circular Euro-
peia de 22 de juúo de 1994.

sào as multinacionais, os gan-
., grandes insrrtuições financei-

ras rntemaclonais, que para aumentâr sua
ganância e alimentar por milhares de vezes
a especulação, não têm qualquer escúpulo

PREÂMBULO
Os fatos, os documentos e testemunhos esla- como a Índia, Bangladesh, Mexico e mais

beleceram que o trabalho infantil se desen- genencamente, os Continentes Atiicano,
volve em todo o mundo: se desenvolve e se Asiático e Latino Amerícano.

expande nos paises da America Latina, o Depaíamento do Trabalho americano,

Ásia e.eaparece nos países industrializados. estima, ele próprio, em 400 milhões o nú-

Pelo menos 20rr nrilhões de crianças no mero de crianças que serão submetidas à
mundo, em sua imensa maioria nos paises exploração no início do segundo milênio

Chamados "em vras de desenvolvimenlo" O Tribunal procurou determinar as causas

do desenvolvimento trágico dessa praga'

O Tribunal apresentou seu veredicto.

À prncuxra: euEM É cut.rl»ot o TRTBUNAL RESPoNDf,U

Dcpors dc haver rcccbirlo a dcnutte ia

apresenüda pelo procura<lor geral, senhor

Tatazzul Hussain de Bangladesh, osjuizes
chamaram a defesa.

Foram regularmente convocados como acu-

sados por este Tribunal os representantes do

F'undo Monerário Internacionalt FMI ), do

Banco Mundial(BM), da Unrào Europera, a

Organrzação Mundial de Comercio. os diri-
gentes da indústria multinacional de brinque
dos de Hong Kong, da Volkswagen.

Somente a direção da Volkswagen respon-

deu arraves de uma carta, neúum dos acu-
dos esteve presente ou sequer envlou Íepre-

sentante. O julgamento tbi realizado, por-

tanto, à revelia.
Em seguida e conforme os procedimentos,

o corpo de jurados deliberou na presença dos

juizes para responder à questâo proposta:

Quem e culpado?

em estimular, manter e desenvolver o traba-

lho infantil; CULPADAS as multinacionais
americanas, francesas, inglesas, alemàs e

japonesas que anegimentam nos paises "em

fase de desenvolvimento" mão de obra juve-





nil explorável à vontade. quando as leis tra-

balhistas em vrgor os protbem - pelo menos

ate o presente momento - encontrá-la cm

seu próprio pars. transt'ertndo asslm o cmprc-

go de mrlhões de assalarrados para palscs

onde o custo do trabalho e mais baixo.

CULPADAS as multinacionais tats como: o

"trust"Reebok que proclama através de sua

"fundação peto direitos do homem" sua re-

provação pelo trabalho de crianças, porém

ao mesmo tempo, faz subcontratos com as

fábricas do sul da China onde são explo-

radas crianças da mais tenra idade.

CULPADAS as multinacionais como Coca

Cola que explora, mediante subcontratos'

meninos na india, e tambem a multinacional

A PERGUNTA : SÃO OS GOVERNOS OS CULPADOS?

O TRIBLTNAL RESPONDEU:

Sim, os govemos são CULPADOS. porque

ignoram as necessidades da imensa matorta

dã população colocando-se a serviço das

multinacionais. CULPADOS sâo os gover-

nos que condenam, somente no discurso'.o

trabalho infantil, porem permitem que se1a

explorario impunemente. CULPADOS são

os govemos que questionam a legislação se-

cutar que garante o üreito à educação e

-ENDO RECEBIDO TODOS OS TESTEMUNHOS, TENDO EXAMINADO TODAS AS

í-OES NACIONAIS E,üSÚÃb]VENSN4OE, O TRIBUNAL CHEGOU A ESTA

Volkssagen. que numa cana enviada ao co-

mitê do Tribunal no Brasil declara opor-se

ao trabalho inlantil, porém o utiliza atravcs

(mDrcsas subcontratadas que lhes tbrncccm

.ur"r," pr,." para suas tàbrrcas no Brasrl

CULPADOS são os responsávets pelas em-

prcsas como a indúsrra de brinquedos rlc

Hong Kong que exploram as crlanÇas nas

zonai econômicas especiais na China' nas

fábricas-<lormitórios da Tailândia, causando

a mone de centenas de operárias por tncên-

dios.
Sim. CL,Íl-PADAS todas as multinacionars

oue no desejo desenlieado de baixar o custo

io trabalholxploram a mão de obra mats

barata, que e a das crianças.

proibe o trabalho iníantil.. CLJLPADOS os

tor"*o, dos paises mais industrtalizados

ãue utilizam hipocntamenre o argumento

do trabatho infantll como instrumento de sua

lu"rra.o*".aiul contra outros paises' esti-

mulando-o tanto em seu própno temtorlo'

ac no utilizando-o em outros países'

CLLPADOS são os govemos que acertam

aolicar, em todos os campos' as diretnzes do

Fii,ÍI e do Banco Mundial.

CONCLUSAO

O PRINCIPAL CULPADO- pelo trabalho

infantil, seu principal organizzÍdor é o Fun-

do Monetario Inlemacional.
O Tribunal, com efeito, constatou que em

todos os países a extensão do trabalho intàn-

=til e conseqüência da aplicação dos planos

de ejusecsrrutural exigidos pelo FMI como

condição para obter os creditos do Banco

Mundial.
Em todos os paises dos que apresentaram

testemunhos, o Tribunal estabeleceu que o

desenvolvimento do trabalho das crtanças

está direBmente ligado aos seguintes

elementos.





. A reduçào drástica na aplicaçào das ver-
bas do orçamenlo para as politrcas sociais.
. O lêchamento de sscolas como consc-
qúência <.la aplicação desses pianos: privati-
zaçâo das escolas públicas o que leva à falta
de escolarrzação de milhões e milhões de
jovens no mundo.
o A ruina social, o aumento da pobreza que
que cria sÍtuações familiares dramáticas que
levam, para sobrevivência, ao desenvolvi-
mento do trabalho infantil.
o O questionamento das conquistas dos tra-
balhadores, da legislaçâo trabalhista, das
convenções coletivas, da desregulamentação
generalizâda que permite a utilização da
mão de obra infantil.
. Os planos de privatização que por toda
pane levam a milhôes de trabalhadores ao

desemprego e a seus filhos à rua.

Embora, pelo que conhece o Tribunal, em
nenhum documento do FMI ou do BM se

propoúa explicitamente o trabalho infantit,
na realidade, em que pese as declarações de

seus representantes, o FMI e o BM são ple-
namente CULPADOS. Atuando por conta
das multinacionais, dos bancos e cias rnstitui-
ções financeiras internacionais, c dos gover-
nos dos paises mais ricos, o FMI arca com a
principal responsabilidade pelo aumento da
miseria dos povos e da pobreza em que se

"eíza o desenvolvimento do trabalho in-

DO o FlvÍl que em todos os paises

uv "nur.- :. da India ao Brasil, do Peru à
China, .o Mexico à Rússia. da Africa negra

a Bangladesh, da Argelia à Malásia e inclu-
sive nos paises industnalizados, impõe seus

planos de destruição, nos quais, em todos os

campos, as crianças são as primeiras vítimas.
E CULPADOS, com o FMI, os govemos
que aceitam esses planos, quando não são

direumente seus inspiradores e organiza-
dores.

O Tribunal interrogou-se sobre a responsa-

bilidade das instituições regionais. Com base

nos thtos e documenlos que lhe tbram envta-
dos, o Trrbunal declara CULPADAS as rns-

tituições e contratos regionais que nas dife-
rentes panes do mundo cstào ligados aos
planos do FMI.
CULPADA a União Europeia, cuja diretiva

de 22 de j uúo de 1994 legaliza o trabalho
infantil autorizando-o a panir dos 13anos,
que resulta no questlonamento em vános

sobre a idade legal de proibição do trabalho

infantil, e na generalizaçào das pretensas
"formações altemativas", o que na realidade

nada mais e que a exploração $atuita da

mão de obra infantil. Para o Tribunal inter-

nacional o lugar das crianças em lodas as

partes do mundo está na escola e não na rua,

nem nas fábricas ou nos campos.

CULPADO o Tratado de Livre Comercio da

América do None firmado pelos governos

amencano, canadense e mexicano. Este tra-
tado estipula explicitamente em seu anexo

intitulado: "Princípios do Trabalho", em seu

artigo 5': "Os signatários estão de acordo
para impor restrições ao trai:alho infantil, o
cstabclccimento destas restrições ao trabalho
infantil variará em funçào de fatores que in-
fluam no seu pleno desenvolvimento psiqui-

co, mental e em swrs capacidades morais, in-

cluindo suas necessidades em materia de

educação e de segurança".
O Tribunal não pode deixar de constatar que

esse texto legaliza de fato o trabalho infantil.
Até o momento nâo há nenhuma lei no Me-
xico, Canadá ou Estados Unidos que auto-
rize o trabalho inÍàntil, inclusive nào tendo

esses paises ratificado a Convenção 138 da

OlT, e a primeira lei - um acordo de comer-
cio supranacional - que legaliza o trabalho

infantil.
O Tribunal se p€rguntou igualmente sobre a

culpabilidade da Organização Mundial do
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-u, 
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manter uma politica nacional

rnoependência . urruri.ir.l I 
sua própria t*À;lü; assegurar a abolição eletiva do

o,r,crade do desenvorvim.n, 1 
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jllo_-...1-o..."* t.5 anos... consraando que
seu anlgo i" prorbe os trabaihos p.r,goio,
até a idade de lg anos, o fribunai ãvairaque a Convençào I3gconstitui uma arma
conrra o.rabaiho infantrl, e cjeclara legitima
e necessária a ação desencad"uau 

".lru..]_::s9s 
parscs. em panrcular pelo mor rmen_

::".r]1,.1"11 
com o objerrvo de que sc.;a ra_uncada a Convençâo l3g.

,O 
Tribunai tomou conhecrmento também

.,Og 
Oo.u19rr.o inritulado: ..Convenção 

rela_trva aos direiros da criança.. uOotaOo p.iu'
assemblera geral da ONU de 20 de novem_
bro de 1989

abarxo dos l5 anos, a Convençào da ONU
dei.ra aos Estados a decisão de detlnira
idade minima.
O Tribunal estima que a raprdcz com lqual os Estados e os golcmos se nettm aratrtrcar a Convençào I3g <ja OIT cãmo .r

mesma rapidez com que ratrficaram a Con_\ençao da ONU. elemenlo suticientemente
indicativo de que o objetivo e urilizar esta
convenção para obter, como loi a*pr"ri*mente anunciado pelos represenBnres devanos govemos na assembléia da OtT emnovembro de I995, o desapareclmenro lJu
Co-nvençào 138, lacrlitando assrm a ampii-
aÇão e a generalização do trabalho inÍàniil.
Por.estes fatos o Tribunal verifica a expres-

sào da responsabilidade assumida peta óNU
na otenswa mundial que promove o trabalho
rnÍanrrl. O Tribunal constâta que a ..Cúpuia
Social" convocada pela ONú ., Cop.nf,o-
gue.em marco de 1995 procurava precisa_
mente permitir o estabelecimento de ..cláu_

sulas sociais" cujo carater pernrcioso.;a ve_
ntrcamos acima.

,Constatando que em neúuma cláusula

:_:s,T,,Convc^nçâo se exige a proibiçãodo
rraoatho- infantrl, conshtando que seuaÍtigo 32, o único dedicado ao trabalho
clas crianças. se limia a sugenr aos Esta-
oos a tlxar .-uma 

idade minima ou idades
mínimas de admissâo ao emprego,, semespecificar esta idade; constarand; que 23
anos depois de redigida aConvençao'tiã
da OIT aperras 46 pãises a ratificaram, en-
_quanro a -Convençào relativa aos direitos
oa cnança'' da ONU foi adouda por Ig4
paisesl o Tribunal tem que declaiar o se_gutnte:

d"Convençào relativa aos direitos ü ç, i-
1nç{_9 utilizaaa conrra a Convenção t38

*^91]:j, especiat pelos sovemos que
nao a ratlticaram.

Onde.a Convenção l3g fixa como objetivo
-adicação do trabalho infantil. a Con-c da ONU nào diz nada; onde a:ão 138 proibe o trabalho inlànril

O Tribunal constata igualmenre que com a
complacencla. e às vezes sob a egide da
ONU, assisrimos á multiplicaçào dai chama-
oas.. "Organrzações Não Govemamentars-.
dedicadas ao trabalho infanril. O Trib;;^l
constata que a ativrdade das ONGs consiste
em "acompanhar,' o trabalho infantil, che-
gando inclusive a organiá_lo, como o Tn_
ounal comprovou mediante latos apresenta_
dos pelos testemunhos de Aangladesh no luese. refere a certas ONGs que aluam nesse
pals.





CONCLUSÃO

O Tribunal lnternacronal lndepcndente Con-
tra o Trabalho Inlantrl condena como
CULPADOS:
. As multinacionais, bancos c institurções
'lnanceiras que organizam o trabalho inian-

-om o único fim de acumular lucros para
..:iação.

-overnos que organizam a desregu-
larncnr.-rio necessána ao trabalho rnfantii,
ou que aceitam que a legislaçào em vigor
seja pura e simplesmente burlada e ignora-
da, os govemos que resistem a ratificar a
Convençâo t18 da OIT e os que tendo rati-
ficado não a respeitam.
o Ao Fundo Monetário lntemacional e ao
Banco Mundial cujos planos de ajuste estru-

(seguem-se a-s assinaturas dos juizes)

tural estÀo na origem da rurna sociai, de
cuja extensão o trabalho rntantrl e uma
conseqüência direta.
o A Unrão Europeia, o Tratado do Livre
Comércio, que estipulam expressamente a.

necessidade de organizar e regulamenlar o
trabalho infantil.
o A Organização Mundial do Comercio.
cuja constituição, segundo a conlissâo de
seus próprios organizadores, conduz ao
agravamento do Trabalho Infantil.
. A Organização das Nações Unidas
(ONU) cula "Convenção relativa aos di-
reitos da criança" é um instrumento contra a

Convenção l38daOIT.

Mexico, 24 de março de 1996
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